
 

 

Ofício nº 330/2020 – G.P. 
Processo CM nº 2513/2020 

 

Santo André, 16 de junho de 2020. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Jair Messias Bolsonaro 

Praça dos Três Poderes – Palácio do Planalto – 3º andar 

70150-900 – Brasília – DF  

 
 

 

Assunto: Moção de Repúdio. 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

 

Comunicamos que o Legislativo andreense, em sessão realizada no último dia 4 

de junho, aprovou Requerimento de autoria dos(as) Vereadores(as) RODOLFO SILVA 

DONETTI – RODOLFO DONETTI, ANTONIO DE JESUS BARBOSA –TONINHO DE 

JESUS, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA – TONHO LAGOA , FABIO DOS 

SANTOS LOPES – DR. FABIO LOPES, JOSÉ TEIXEIRA MENDES - ZEZÃO,  LUCAS 

ZACARIAS DE ARAÚJO – LUCAS ZACARIAS, JOBERT ALEXANDRINO – PROF. 

MINHOCA, IVANILDO PEREIRA LÔBO – SARGENTO LÔBO, RONALDO DE 

CASTRO. 

 

Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta MOÇÃO DE REPÚDIO 

aos atuais atos do Supremo Tribunal Federal por exceder seus poderes, onde Ministros de forma 

monocrática têm decidido assuntos que não cabem nem mesmo ao Poder Judiciário, mas sim 

ao Poder Executivo Federal, que tem atualmente como seu representante do povo, o Presidente 

Jair Messias Bolsonaro. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente 

 
 
FA/. 
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